
%.0VERNO MUNICIPAL 

ARACOIABA 
Constgurcto um Novo Tempo 

ANEXO I — MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇO/FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) do xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ — PROCESSO N° **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agencia: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote 

01 

QTD Especificações 
—r 

Prep Unitário Prop Total 
R.S 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( 

R$ 

1 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados — 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
• Declaramos que nesta proposta estio incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e des-
carga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsivel legal da empresa 

RG do responsive! 
CPF do responsável 

,I•urdafor vim hydapayAsiaivetioy 1.7.4 Cavimbuy Andrewiavhdr, Cower, 

CEP 62.750-000- CNPJ 07.387.392/0001-32 
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ANEXO II 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

 E 

A prefeitura Municipal de Aracoiaba por intermédio do(a) Secretária de Desenvolvimento Rural, com 

sede no(a) Avenida da Indepéncia,134, Centro, na cidade de Aracoiaba/CE, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.387392/0001-32, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário de Governo e Segurança Pública, 

  inscrito no CPF7   nomeado(a) pela Portaria n° 139/2021, de 01 de 

Abril de 2021, publicada no Sitio Oficial do Municipio, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

 , inscrito(a) no (NE) MF sob o  , sediado(a) na , doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por   (nome e função no contratado), 

conforme aios constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo n°   e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

I 

2 

3 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência, 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Avenida da Independência, 134, Centro„4racoiaba, Ceará 
CEP 62.750-000 - CNPJ 07.387.392/0001-32 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO Ca 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dota) assinatura0., na forma do ar tigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, res.salvothis as providências cabiveis no caw de culpa do 

contratado, previstas new instrumenw. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

6.1. 0 valor total da contratação é de RS ) 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7 I . 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data da assinatura 
do contrato 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1PCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serà contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importãncia calculada pela Ultimo variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serii(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

8.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
CEP 62.750-000 - CAP.! 07.387.392/0001-32 
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do kfunicipio para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de process() administrative para tipuravão de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versa.° em português, e da relavao da rede 
de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei re 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137 
11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por Crel Uer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acoMpanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - do 

Municipio, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nola Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado-, 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Certidão de Débitos Municipais da Sede do Contratado. 

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciarias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo corn a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei re 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133. de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o emus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, east) 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e amhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais; equipamentos; ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam its especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

11. CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11 . 1. Não haverá exigência de garantia contratual da erecução. 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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12. CLAIJS(JLA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa it inexecução parcial do contrato; 

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 
Lei n°14.133. de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "C" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5.% (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.0 atraso i superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciciusulas. conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei ri. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7° da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada 
ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no rapist e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa juridica serio estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. 0 contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as panes contraentes. 

13.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem onus para o Contratante, quando este 

não dipuser de créditos orçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subilem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ri° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

1 3.2. 1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejari a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

132.21 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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13.3. 0 termo de extinção, sempre que possível, sera precedido: 

13. 3. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 

hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 

2021). 

13.5. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão  ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art_ 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

14.1.1. 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei re 14.133, de 2021 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

4-u 

OE 

Fls. 0 5

Pub,
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Seção Judiciária de para dirimir os litígios que'leQaerenida 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

[Local]. [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2-
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ANEXO III TERMO DE REFERtNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA PREVENÇA6 DE ENFRENTAMENTO A CRIMINALIDADE DO 
MUNICIPIO DE ARACOIABA-CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
GOVERNO E SEGURANÇA PÚBLICA. , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Viatura tip 0 SUV 

UNIDADE 
DE MEIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Veiculo, zero qui6metro, tipo SUV Sport Utilly V 
anolmodeb do ano vigente ou superior Motor: Mi 
1.6 cirada: Ai nimo de 1.590 cc. Combudivet 
Gasolina e Aloof Distincia entre eixo: Minim° de 
2.600mm. Potência: 114cv ou superkir Torque: 
Minim° de 15,4 kgfirt Tragio: Dianteira op traseira! 

, 

4x2. Rados: Aro 15 ou superb! Tanque de 
Combustive: 40 Rios ou superior. Freio e Suspen - 
Freios ortiina's de fabica. Saspensio original de 
fábrica. Direçáo.- 1-kdraukca ou eletrica original de 
fabrica. Cimbio manual, 5 marchas .i frente ou we. 
1 marcha a re. Sistema Eletrto: Bateria ck no 
mínimo de 60 Ah ou superar. Aternador e cabearner 
originais de fabriCa. Equipamentosobr4atonos 
ex!gkfos pet) CON7RAN AirBag Duplo, Ar 
Condicionado, Barra de proteçáo nos portas Cinto4. 
Segurança Dianteimscom Pre tensionadores e airi 
atura, Banco do motorista com regulagem de aft 
de travamento 

. 

automatic° das portas a 6 kWh, desembagador dv 
traseiro, Controle de traçáo e estabilidade, 2 dois 1 
apoios de cabeça traseirosregugveisem atura, Ala. 
perimétrico. • Iluminagio natural devendo se pre 
os vidros originais do veicub • Compartimento de 
detidos Divisória do piso ao teto, confeccionada e 
chapa de ago ksa ou Fibra ou PP na parte inferior 
chapa de pokartonato ou metal vazado com no n 
3 mm de espessura na superbi estruturada par tu 
quadrados con no mínimo 20 inni de !ado e 1,2 

01 evessura com pintura ektrostatka, resistente a 
impactos separando o banco traseiro do baga9eiro ,

UNIDADE 
. 

01 136.000,00 136.000,00 

e cruarquer acesso que possa existir pett compart4t 
de detidos ao sistema de fecho/ trinco da porta tr a 
deve ser devidamente bloqueado e caso existam 

to4 

ferramentas ou acessórios kicakados na mala e*. 
deve rio ser repostionadOs fora deha. 
Em formato de 'ARCO; perinte total visuaizaçáo er. 
um ;ingot° de 360, sem que hop pontos cegos de 
Riminosklade, injetado em modulo rink.° de 
policartonato na cot crilaf incobr, com tampa 
superior ria cor vermelho rubi, resistentes a impactos 
descoloragio com tratamento UV, com compninento 
minkno de 1.000 mm e maxim de 1.300 mm, lavw. 
minima de 250 ram e rnáxirm2 de 500 mm e atura 
minkna de 70 mrn e no:axima de 150 min. Cam bask 
atiminb extrudado de ata residência meci7iC.2. 

c 

Composto por no minim 260 ledsvermelbos 
distntuidos em blocos contendo 6 led's cada, 
distntvidos equkativarnente par toda a extensáo 0 
barra com intensidade luminosa de ;1700mc e 3 án4r. 
de abertura de 70" c4egoria ato bah°. 1 
Composta de 01 am arnolticackr de 100 Watts RMjS
de potência e unidade sonofktora mecânica ern f 
de '1]' ou simian, com drive eintutido delft do co 
do s.snalkador, corn no mínimo 6 seis tOos de son 
gerando pressio sonora rio inferira 120 db a 010 
metro de distincia. Modrub de controle ink° insta 
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12. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 

2021 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação vai ate o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 

1.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação objeto deste estudo preliminar visa a compra de uma viatura para o desenvolvimento de 
ações de combate a criminalidade, dando suporte as tarefas e ações pianejadas para atender as demandas da 
secretaria solicitante. 
Ademais, a empresa contratada devera atender aos requisitos exigidos no Termo de referência nos itens que lhe 

compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as exigências de especificação 

e atendendo as normativas, que couber, 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

a) Pretende-se comprar os itens descritos no Edital ao menor preço, 

b) Fornecimento de forma eficaz, único, 

c) Viabilizar o atendimento adequado das demandas da secretaria solicitante. 

a. 
4.2. Não sera admifida a subconnatação do °New contratual 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens 6. de 45 dias, contados do(a) ordem de fornecimento emitida pela autoridade 
competente, em remessa única. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar 
da notificação da contratada, as suns custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no minim, 12 (dozes) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia (nil 
subscquente à data do recebirnento definitive do objeto. 
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6.2. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condi*s de=u 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção conetiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência tecnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes. reparos e correções necessárias. 

6.5. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio 

ou defeito no prazo de ate S (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

6.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 
6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 
6.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade do 

Contratado. 
6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei n°14.133/2021, art. 115, §50). 
7 3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art_ 117, caput). 
7.3.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
7.3.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 

14,133/2021, art. 117, §20). 
7.4. 0 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

7.5 0 contratado sera responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
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7.6. Somente o contratado sera responsivel pelos encargos trabalhistas, previdenciftrios, fiscais 

resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá a Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

7.7. As comunicações entre o Or g'o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fi m. 

7.8. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Divida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). Certidão de Débitos Estaduais e Municipais da Sede do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.4. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 

8.5. 0 fornecimento do objeto sera integral ou de acordo com a ordem de fornecimento emitida pela 

autoridade competente. 

8.6. 1— Os veículos deverão ser emplacados ern nome da Prefeitura Municipal de Aracoiaba. 

8.7. II — Os veículos fornecidos deverão estar devidamente licenciados no exercício vigente(devendo ser 

fornecidos o CRV/CRLV digital e par de p1ar2s); 

8.8. III — Os veículos deverão ser entregues com tanque de combustível cheio (100%), com combustível 

gasolina, e conforme as demais condições descritas no presente Termo de Referência; 

8.9. c) 0 produto, mesmo entregue, so sera aceito após a verificação da qualidade e conformidade com as 

descrições e especificações constantes no presente Termo de Referência; 

8.10. d) A entrega dos bens não implica na aceitação, mas sim na transferência de responsabilidade pela sua 

guarda e conservação, sendo que a prova de transferência dar-se -a com assinatura de integrante da 

Comissão de Recebimento no canhoto da nota fiscal ou documento equivalente, o qual servirá apenas como 

comprovante da data efetiva de entrega; 

8.11. e) Entregues os veículos, mas sendo verificadas a ausência ou desconformidade de quaisquer exigências ou 

especificações previstas no Termo de Referência, lavrar-se termo, indicando as exigências ou itens não 

cumpridos, os quais deverão ser devidamente satisfeitos em prazo razoável ,estipulado pela SMGSP, para 

que seja autorizado o posterior pagamento; 

8.12.1) A efetiva aceitação dos produtos dar-se com a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo pela 

SMSP, onde sera consignado que os objetos fornecidos atendem as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Exigências de habilitação 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação Jurídica 

8.14. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em 

se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de 

seus administradores. 

8.15. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 
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12. ,ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.4 0 custo estimado total da contratação é de R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil rea 

custos unitários apostos na tabela acima. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

13.5. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 11.01 (SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA PUBLICA); 

II) Dotação Orçamentária: 06 122 0040 2.007 

III) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ARACOIABA-CE 21 de Julho de 2023 

THIAGO CAVALCANTE GADELHA DE OLIVEIRA 

SECRETARIO DE GOVERNO E SEGURANÇA PUBLICA 
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